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PROJETO DE LEI Nº 0045/2022                                                            Em, 07 de 

abril de 2022

INSTITUI O "PROGRAMA SORRISO FELIZ", 

VISANDO O "FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA À SAUDE BUCAL NA PRIMEIRA 

INFÂNCIA", E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituído o "PROGRAMA SORRISO FELIZ" destinado a todas as 

crianças e alunos das creches e escolas públicas da rede municipal de educação para 

conscientização, orientação e diminuição dos problemas dentários da população.

Art. 2º. Ficam instituídas e incluídas nas atividades das creches, escolas 

municipais de tempo integral e ações rotineiras dos agentes comunitários de saúde da 

Estratégia Saúde da Família do Município de São Pedro da Aldeia, ações de 

FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA À SAUDE BUCAL NA PRIMEIRA 

INFÂNCIA, a serem desenvolvidas de forma contínua, com o objetivo de promover 

através da conscientização e da prevenção por diagnóstico precoce o combate às 

doenças da boca.

Art. 3°. A participação no projeto por parte dos agentes comunitários de saúde, 

dar-se-á mediante a confecção, e distribuição nas casas, de material educativo e pela 

divulgação de informações de conscientização e prevenção.

Art. 4°. A participação das creches e escolas municipais de tempo integral dar -se-

á pelo desenvolvimento de atividades contínuas dentro da grade curricular e pela 

implantação obrigatória da higiene bucal diária.

Parágrafo Único O programa deve ser direcionado para o corpo de alunos de 

educação infantil e de ensino fundamental.

Art. 5°. O programa deverá ser implantado por meio de ações que: 

I – estimulem o hábito da higienização bucal diária entre os alunos; 

II – ensinem a forma correta de escovação dos dentes e higiene da boca; 

III – dialoguem com os alunos sobre a import ância da higiene para a saúde.

Art. 6°. Haverá uma avaliação simples, anual, quanto à presença e ausência de 

cárie nas crianças matriculadas nas creches e escolas de tempo integral, avaliação essa 

de entrega imediata aos gestores dos estabelecimentos de ensino, para a o 

estabelecimento de estratégias junto aos pais, de combate às doenças da boca.

Art. 7°. A Secretaria Municipal de Saúde e de Educação deverão dialogar para 
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formular diretrizes e estratégias para viabilizar a plena execução do programa.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal, por meio do órgão competente, 

poderá implantar o programa previsto no caput, de forma articulada com os organismos 

municipais e firmando parcerias e convênios com instituições governamentais e não 

governamentais, empresas públicas e privadas, movimentos sociais, conselhos de 

direitos e conselhos de classe.

Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta busca, prevenir o agravamento de doenças como: endocardite, 

sepse, diabetes, hipertensão, osteoporose, artrite reumatoide, câncer bucal, 

aterosclerose, colite, endometriose e obesidade, através da SAÚDE DA BOCA. A 

solução passa pelo cumprimento por parte das educadoras, das atribuições relativas à 

saúde da boca, que faz parte da estrutura curricular dos cursos de pedagogia, na área de 

Ciências da Saúde. O fortalecimento das regras de governança em boas práticas de 

saúde é fundamental. Colocar dinheiro em cura, cuidados paliativos na boca e 

programas em saúde da boca é o mesmo que enxugar gelo se não há mudança de 

cultura. É atribuição da educadora ensinar a criança e motivar a mãe já no berçário a 

importância da higiene bucal. Geralmente, de 30% a 50% das crianças na faixa 0 -3 anos 

estão fora das creches, daí a importância do trabalho dos agentes comunitários de saúde, 

que chegam a todas as casas. O mesmo vale para as maternidades: a enfermeira quando 

ensina a mãe a dar banho na criança, deve ensiná -la também a fazer a higiene da boca, 

entregando-lhe material instrucional. A cárie, não atinge todas as classes sociais com a 

mesma intensidade. As classes de menor renda possuem claramente mais cáries e 

devem ser estimuladas a cuidarem melhor da saúde da sua boca. Precisamos esclarecer 

melhor os fundamentos da prevenção. Para sermos bem compreendidos desde o início 

do berçário até chegarmos aos pais. É preciso dar um choque de informação. Temos 

muita responsabilidade. Há muita dificuldade de comunicação, mas como comunicar 

adequadamente algo que tem um conteúdo técnico simples, mas muito importante e 

com uma resistência muito grande hoje por parte dos diversos atores, a saber: 

secretários de saúde e educação, educadores, mães e pais. As crianças são as menos 

resistentes. Precisamos ter em mente que o excesso de regras e informações acaba por 

inviabilizar o sistema de prevenção.

Prevenir é uma cultura e aprende-se a prevenir, prevenindo. A odontologia tem 

apresentado desenvolvimento tecnicista que incrementa e sofistica os consultórios, 

aparelhando seus profissionais para competirem por clientela selecionada em detrimento 

da utilização de recursos na educação da população quanto à importância da prevenção 
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em saúde bucal. A pobreza é o principal fator que expõe as crianças à doença bucal, 

mas é impossível resolver o problema só com de políticas de mitigação da pobreza. A 

percepção dos educadores, pais e gestores é a crença fortemente enraizada de que se a 

cárie não afeta o comparecimento às aulas e não causa maiores problemas de saúde, 

portanto não há qualquer problema em deixá -las com cárie. Essa percepção cultural 

embute a errônea ideia de que os dentes de leite vão cair mesmo, então é esperar por 

uma nova dentição sadia. Isto revela a complexidade do significado social da cárie na 

primeiríssima infância nos grupos de baixa renda. É claro que é uma tarefa formidável 

mudar esta atitude social através da educação, seja nas creches, seja através do trabalho 

direto junto às famílias pelos agentes comunitários de saúde. Em nosso município há 

7.358 crianças matriculadas nas creches, pré -escola e diversas esperando uma vaga. 

Assim, torna-se necessário uma diretriz clara em relação à cárie bem como manter um 

alto nível de mobilização da sociedade como uma ferramenta para promover a mudança 

em uma cultura de descaso culturalmente enraizado. Assim, um grande obstáculo que 

impede a erradicação deste problema social é a falta de integração entre as políticas e 

programas de educação, saúde e assistência social. As intervenções precisam ser 

culturalmente adequadas, senão o trabalho é perdido. De qualquer modo, dada a 

monumental escala do problema, é preciso envolver múltiplos atores da saúde, 

educação e planejamento urbano, para o financiamento de políticas públicas voltadas às 

populações. Desta forma, devido a importância do projeto e a possibilidade da 

implantação no Município, sem gerar grande ônus ao erário público, solicitamos o 

apoio dos Nobres Edis para aprovação do referido projeto, protegendo o interesse 

público do povo Aldeense e das nossas crianças. 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2022.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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